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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS
ACIMA DA MÉDIA DE MERCADO. COBRANÇA DE
COMISSÃO  DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM
OUTROS  ENCARGOS.  PLEITOS  NÃO
FORMULADOS NA PETIÇÃO INICIAL.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  CONHECIMENTO  PARCIAL  DA
SÚPLICA. PRÁTICA DE ANATOCISMO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE
EXIGÊNCIA.  TABELA  PRICE.  UTILIZAÇÃO  QUE
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  EM  RECURSO
REPETITIVO.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO.

-  Não  merecem  ser  conhecidos  os  pleitos  formulados
diretamente  no  apelo,  sem que  a  matéria  respectiva  tenha
sido proposta no primeiro grau de jurisdição.

-  “A  capitalização  dos  juros  é  admissível  nos  contratos
bancários  celebrados  a  partir  da  publicação  da  Medida
Provisória n. 1.963-17 (31.3.00), desde que pactuada.(...).”
(STJ - AgRg nos EREsp 1041086/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 19/12/2008 ).

- “ (…) 2. A circunstância de a taxa de juros remuneratórios
praticada pela instituição financeira exceder a taxa média
do mercado não induz, por si só, a conclusão de cobrança
abusiva, consistindo a referida taxa em um referencial a ser
considerado,  e  não  em  um  limite  que  deva  ser
necessariamente  observado  pelas  instituições  financeiras.
Precedentes. 3. Há previsão expressa de cobrança de juros
capitalizados  em  periodicidade  mensal  quando  a  taxa  de
juros anual ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal. (…).”
(STJ; AgRg-AREsp 428.125; Proc. 2013/0374030-9; MS; Quarta Turma;
Rel. Min. Raul Araújo; DJE 20/06/2014).
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-  “A  utilização  da  tabela  price,  por  si  só,  não  implica  em
anatocismo, de maneira que cumpre à parte interessada, durante a
instrução  do  feito,  a  demonstração  de  que  referido  sistema  de
amortização acarreta algum vício.” (TJDF; Rec. 2007.01.1.155195-0;
Ac. 360.220; Segunda Turma Cível; Rel. Des. J.J.  Costa Carvalho; DJDFTE
12/06/2009; Pág. 65.). 

- “Art. 932.  Incumbe ao relator: (...)
IV - negar provimento a recurso que for contrário a: (…)
b)  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;;”  (Art. 932, IV, “b”, do NCPC).

V I S T O S

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por Joana  Nogueira  Rodrigues, contra
sentença que julgou improcedente a “Ação de Revisão Contratual c/c Repetição de Indébito c/c
Antecipação  dos  Efeitos  da  Sentença  de  Mérito”,  proposta  em  face  da  Aymoré  Crédito,
Financiamento e Investimento S/A.

Na decisão guerreada (fls. 102/114), a Magistrada de primeiro grau compreendeu por
pertinentes a cobrança de juros capitalizados, da Tarifa de Cadastro e a exigência de IOF, além de
não vislumbrar a exigência de TEC na avença.

Por fim, condenou o autor nas custas e honorários sucumbenciais, estes fixados em
R$ 600,00 (seiscentos reais), cuja exigibilidade ficou ressalvada em razão do deferimento da justiça
gratuita.

Inconformada  com  o  decisório  acima,  a  promovente  recorreu  (fls.  116/124),
defendendo  a  impertinência  dos  juros  exigidos  acima  da  média  de  mercado,  bem como a  sua
cobrança de forma capitalizada.

Demais disso,  alega ser indevida a comissão de permanência constante  no pacto,
devendo haver a restituição, em dobro, do indébito.

Com base no exposto, pugna pelo provimento da irresignação.

Contrarrazões às fls. 127/132.

Manifestação  Ministerial  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  adentramento  no
mérito (fls. 147/148).

É o relatório.
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 DECIDO

Inicialmente destaco que os  requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
às  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a
irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça:

“Aos recursos  interpostos  com fundamento no CPC/1973 (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.”

Na hipótese, como a sentença que rejeitou o pedido inicial foi proferida e publicada
no ano de 2015 (fls. 114/115), a súplica em análise supera os requisitos de admissibilidade recursal. 

MÉRITO

Manuseando  o  caderno  processual,  constata-se  que  a  apelante  propôs  Ação
Revisional, sustentando ter verificado irregularidades em contrato de financiamento celebrado com
a instituição apelada.

Dito  isso,  tem-se  que  a  Magistrada  a  quo,  ao  julgar  improcedente  a  demanda,
compreendeu por pertinentes a capitalização de juros, a Tarifa de Cadastro e a exigência de IOF,
além de não vislumbrar evidenciada a inclusão da TEC na avença.

Já  a  consumidora,  apesar  do  longo  arrazoado  recursal,  acabou  por  rebater  tão
somente  o  capítulo  relativo  à  prática  de  anatocismo,  havendo  inovação  recursal  quanto  à
cobrança de juros acima da média de mercado e a comissão de permanência exigida de forma
cumulada.

Dessa forma, a análise do caso se aterá à matéria devolvida a esta Corte, razão pela
qual não conheço dos pleitos novos acima mencionados.

Com relação a prática capitalizatória, tem-se que a jurisprudência pátria admite
sua exigibilidade nos contratos bancários, desde que pactuada. Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.
CONTRATO  BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS
JUROS. POSSIBILIDADE.
-  A capitalização dos juros é admissível nos contratos bancários
celebrados a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17 (31.3.00), desde que pactuada.
Agravo  improvido.  (STJ  -  AgRg  nos  EREsp  1041086/RS,  Rel.  Ministro
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SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 19/12/2008
).

Esclarecido o ponto, cumpre ressaltar que a expressa previsão contratual pode se dar
através de cláusula específica ou pela comparação das taxas anual e mensal constantes na avença,
conforme estabeleceu o Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Repetitivo, nos seguintes
termos:

CIVIL   E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.
AÇÕES  REVISIONAL  E  DE    BUSCA    E    APREENSÃO
CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.  CONTRATO  DE FINANCIAMENTO
COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.    JUROS   COMPOSTOS.   DECRETO   22.626/1933
MEDIDA   PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de
Usura)  em  intervalo  inferior  a  um  ano  e permitida pela Medida
Provisória  2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente,  incorporados ao valor principal. Os juros não pagos
são  incorporados  ao  capital  e  sobre eles passam a incidir novos
juros.
2.   Por  outro  lado,   há  os  conceitos  abstratos,   de  matemática
financeira,   de  "taxa  de  juros  simples"  e  "taxa  de  juros  compostos",
métodos  usados  na formação da taxa de juros contratada, prévios ao
início  do  cumprimento  do  contrato. A mera circunstância de estar
pactuada   taxa   efetiva  e  taxa  nominal   de  juros  não  implica
capitalização  de  juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é proibido pelo Decreto
22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do art. 543-C do CPC: - "É permitida a
capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um ano em
contratos  celebrados  após  31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória  n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -   "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior à anual deve vir  pactuada  de  forma  expressa  e
clara. A previsão no contrato bancário  de  taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente   para   permitir   a  cobrança  da
taxa  efetiva  anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado  na 2ª Seção, a comissão de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com quaisquer outros encargos
remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado  de  inadimplência,  que  decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.
(STJ  -  REsp 973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão
Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

Considerando o exposto, vislumbro que no contrato objeto da lide (fls. 16/19), os
juros anuais aplicados (17,60%), ultrapassam o duodécuplo da taxa mensal (1,36%), fato que leva à
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conclusão pela previsão, na avença analisada, de anatocismo.

Ademais,  cumpre  acrescentar  que  a  utilização  da  Tabela Price,  por  si  só,  não
configura a irregularidade apontada, segundo demonstram o seguinte aresto:

REVISIONAL.  SFH.  CDC.  SALDO  RESIDUAL.  JUROS.
SEGURO.  BTNF/IPC.  TABELA  PRICE.  CAPITALIZAÇÃO.
AMORTIZAÇÃO. (...)  7. Inocorrência de anatocismo na Tabela
Price, posto que esta constitui um sistema de amortização; ainda
que  aparente  cobrança  de  juros  compostos,  estes  são
compensados mês a mês ao curso do contrato de financiamento.
Recurso  não  provido.  (TJSP;  APL  0040635-19.2006.8.26.0000;  Ac.
5429457;  Osasco;  Décima  Oitava  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.
William Marinho; Julg. 21/09/2011; DJESP 13/10/2011.). 

Posto isso, não merecem acolhimento as alegações recurais quanto ao ponto.

Diante do exposto, concebo que, estando a referida taxa fixada regularmente, mostra-
se coerente o decisum vergastado que a manteve, não havendo indébito a ser restituído.

Conforme as razões expostas, com base no art. 932, IV, b, do Código de Processo
Civil  de  2015,  o  presente  inconformismo  pode  ser  julgado  monocraticamente,  por  contrariar
entendimento de Tribunal Superior firmado em julgamento de recurso repetitivo.

Com essas considerações, conheço parcialmente o apelo para, na parte conhecida,
DESPROVÊ-LO.

P. I. 

Cumpra-se.

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Des. José Ricardo Porto
        RELATOR 

J/04 e J/12 (R)

Des. José Ricardo Porto
5


	GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-13.2017.815.0000

